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    “Como todas as artes, a advocacia somente se aprende com sacrifício; e como ela, também se vive em perpétua aprendizagem. O artista, mínimo corpúsculo fechado no imenso cárcere de ar, vive esquadrinhando sem cessar suas próprias grades e seu estudo somente termina com sua própria vida”.




    Eduardo J. Couture
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    NOTA DO AUTOR




    O Regime Diferenciado de Contratações Públicas surgiu em um momento conturbado do cenário brasileiro, quando o país acreditava estar nos holofotes do cenário esportivo e econômico mundial, como nação ascendente, sendo que, em momento imediatamente seguinte veio à tona uma série de crimes ligados às contratações relacionadas aos grandes eventos.




    Internacionalmente, foram desvendados crimes ligados à escolha do Brasil e do Rio de Janeiro como sede dos grandes jogos, ou seja, enquanto pensávamos estar erigindo a uma categoria de país de vulto considerável a sediar os jogos, tantos outras autoridades nacionais e internacionais estavam locupletando-se diante ao cenário político.




    Não foi muito diferente na política interna, na ocasião o país estava mergulhado em momento político muitíssimo difícil. Corrobora para a assertiva a grande dificuldade com a qual se encontrava o parlamento para edição de norma bastante a encurtar os caminhos das licitações, bem como favorecer o conluio de empreiteiras nacionais na consecução de seus espúrios objetivos.




    E esta última é uma das maiores críticas desenvolvidas nesta obra, a origem do diploma principal surgiu de uma medida provisória sem guardar nenhuma pertinência temática sobre licitações e contratos, não cumpriu seu processo legislativo, enfim, cunhada de tantos problemas que não deveriam passar incólumes aos olhos do mundo jurídico.




    Todavia, o meio foi conturbado, mas a razão nobre, o RDC condensa a correção de um sem número de aflições dos que militam na área das licitações, um tanto de arestas, mas nada que o legislador não possa lapidar, de tal sorte que dúvidas não restam que o futuro das compras governamentais tem o seu cerne neste novo regime, tanto é verdade que o Projeto de Lei principal que hoje tramita no Congresso Nacional com o título de nova lei de licitações, Projeto de Lei nº 1.292, de 19951 une o atual diploma de licitações, à Lei de Pregão e o RDC como a lapidação final de um diamante bruto.




    Todo esse jogo torna o mundo das licitações um terreno árido, mas ao mesmo tempo fértil de aprendizado e fascínio, não há um só canto deste país, por mais remoto que seja, que não dependa dela para que o bem ou serviço advindo da administração chegue ao destinatário final, não há um agente que não tenha orgulho de ver que o fruto do seu trabalho está fazendo uma sociedade melhor, não há um só operador do direito, amante das licitações e contratos, que diante de um mar de oportunidade de aprendizado que tem sido o RDC, não venha a enlear-se em teorias jurídicas deste instituto, com um brilho no olhar.




    Rio de Janeiro - RJ, julho de 2020.




    Marcos Cezar




    




    

      

        1 NOVA EMENTA: Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; altera as Leis nºs 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e revoga dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002.


      


    


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    Com o passar dos anos, as relações jurídicas vão se tornando cada vez mais complexas. O grande volume de informação com o advento das inovações tecnológicas trouxe essa mutação não só nas relações interpessoais, mas também na maneira do Estado relacionar-se com seus usuários e, principalmente, nas relações com os entes corporativos.




    Sendo o direito uma ciência social da qual as normas nascem para atender às diversas demandas desencadeadas pela evolução dessas relações, com a gestão da coisa pública não poderia ser diferente.




    Nessa nova concepção, o Estado tende a amoldar-se para dar azo a solução de diversos conflitos e demandas no trato do erário, o que por vezes, faz oscilar a atuação estatal de entre de produção de bens, alçando-o à função reguladora.




    Neste contexto, com as candidaturas do Brasil aprovadas para sediar os grandes eventos desportivos até 2016, o país entrou em evidência no cenário mundial do roteiro desportivo e já não podíamos mais esperar pela reforma administrativa e por medidas de longo prazo que viessem a dar celeridade aos procedimentos administrativos vinculados à execução das medidas necessárias para as obras nacionais de infraestrutura.




    Sendo assim, urgiram medidas capazes a tornar a Administração mais justa, transparente e célere e, dentre elas, talvez a de maior monta, a edição da Lei Geral do Regime Diferenciado de Contratações Públicas voltadas a otimização dos investimentos nacionais direcionados à execução daqueles eventos desportivos.




    É neste contexto de transformações por que as contratações públicas procedem como instrumento deste Estado Regulador e na manutenção da ordem administrativa, com o objetivo de imprimir maior agilidade às consecuções do interesse público, reduzindo os custos operacionais e diminuindo os valores médios das aquisições e serviços, trazendo, assim, uma maior eficiência à Administração no cumprimento de sua finalidade primordial, qual seja, o atendimento ao interesse público.




    Baseado nesse escopo, pode-se observar que as operações de compras, cada dia mais avultam de importância nos diversos órgãos públicos. Exsurge assim o Regime Diferenciado de Contratações Públicas como ferramenta para otimizar as contratações atinentes aos grandes eventos, elencadas a Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - Fifa 2013, Copa do Mundo Fifa 2014, Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das cidades sedes dos mundiais e posteriormente, a inserção das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).




    No entanto, não obstante a boa intenção do instituto que acabara de adentrar ao mundo jurídico, o afã de produzir seus efeitos e a motivação de cumprir as metas a qualquer custo, ensejou em alguns atropelos de ordem técnico-jurídica, produzindo inconstitucionalidades das quais serão prontamente elencadas e aprofundadas nos capítulos seguintes.




    Esta Obra irá buscar trazer ao leitor uma abordagem clara e simples de uma análise à luz da constitucionalidade da norma implementada, bem como da efetividade das inovações trazidas pela adotadas nova lei do RDC.




    O objetivo principal é uma análise crítica do Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC à luz da constitucionalidade e legalidade, como novo instituto de contratação face aos grandes eventos do Brasil até o ano de 2016.




    Questiona-se inicialmente quanto ao prisma da inconstitucionalidade formal e material, bem como quanto aos aspectos de legalidade que causam impertinência na maior eficácia das compras governamentais.




    Como objetivo secundário analisar aspectos referentes à melhoria da gestão de qualidade concernente às compras públicas, por intermédio da implementação do RDC, a redução de custos e melhoria nos procedimentos contratação.




    Em seguida, será apresentado o embrião do regime diferenciado, desde os atos administrativos do Governo Federal para sua implementação, dos projetos de lei que tramitaram no Congresso com o fito de dar maior qualidade nas contratações até chegarmos à formatação final do regime como instituto jurídico consolidado em lei e efetivo nos processos de contratação pública.




    Ato contínuo, adentraremos no ponto principal do trabalho, onde o problema central será tratado com a abordagem constitucional da Lei 12.462/11 sob os aspectos formal e material. Como é cediço, a nova norma (e até mesmo o instituto) foi questionada sob diversos aspectos de constitucionalidade. Serão, para tanto, pontuadas as duas ações direta de inconstitucionalidade, ADIn 4.645 e ADIn 4.655, ajuizadas por partidos políticos e Procurador-Geral da República, respectivamente.




    Por assim dizer, a obra analisará a situação problema consubstanciada na edição da Lei 12.462/11, a qual causou surpresa no mundo jurídico, pela origem na Medida Provisória 527/2011, cuja pertinência temática transcende sua razão quanto pelo trâmite relâmpago de seu processo legislativo, vez que trata de assunto de importância internacional e diversos outros interesses que chegam até mesmo a envolver a visão de organismos internacionais em torno do Brasil.




    Como dito, a controvérsia teve nascedouro com a Medida Provisória 527/2011, editada com o objetivo de modificar a estrutura e as atribuições de órgãos do Poder Executivo. Esta recebeu, na Câmara dos Deputados, emenda acrescentando as regras que instituíram o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, trazendo consigo uma série de questionamentos e dúvidas quanto a sua eficiência. A falta de pertinência temática entre a MP e as alterações propostas é tema de relevância considerável, pois este afã de dar celeridade máxima aos procedimentos afetos aos grandes eventos não podem subverter a ordem constitucional quanto ao processo legislativo e sua constitucionalidade.




    A exposição dar-se-á mediante discurso expositivo-argumentativo de acordo com a análise do surgimento de uma legislação inovadora, dando um enfoque empírico dos conceitos pertinentes ao assunto, como um poderoso instrumento de pesquisa, possibilitando a compreensão do que representa todo um ordenamento voltado para a gestão específica do assunto e seus reflexos em expressões para a Administração Pública.




    Por fim, uma vez o RDC consolidado como norma, mesmo desconsiderando o julgamento da sua constitucionalidade, cabe uma análise técnica à luz da efetividade da norma jurídica e de como se comportou o instituto na prática das contratações administrativas, apresentando qual o legado trazido para a Administração em termos de eficiência, segundo uma abordagem crítica destes quesitos.
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